LEI Nº2029 DE 02 DE SETEMBRO DE 1997

CRIA E REGULAMENTA A FEIRA DO PRODUTOR DE SALVADOR DO SUL.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar a Feira do Produtor de Salvador do Sul, conforme regulamento abaixo:

CAPÍTULO I

DO CONSELHO QUE COORDENA A FEIRA DO PRODUTOR

Art. 2º O Conselho da Feira do Produtor será constituído pelos representantes legais das entidades abaixo, bem como de seus suplentes por elas indicados:

- Prefeito Municipal;

- Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

- Emater/RS;

- Conselho Municipal Agropecuário e Meio Ambiente;

- Consumidor;

- Feirante.

Art. 3º Caberá a cada entidade as seguintes atribuições e responsabilidades:

a) PREFEITURA MUNICIPAL - fiscalização de um modo geral de toda a feira, relativa ao cumprimento do regulamento, provar o logradouro para a instalação da Feira as barracas ou estandes dos feirantes, além de participar nas reuniões do conselho.

b) SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: como entidade de classe dos produtores, caberá ao Sindicato fazer o cadastramento dos feirantes, fornecimento das carteiras de identificação de feirantes, revalidação da carteira, fornecimento de atestado de produtor, reivindicações dos feirantes  e participação nas reuniões do Conselho.

c) EMATER/RS - prestará assistência técnica à produção e comercialização, treinamento de produtores, programação de produção, cadastrar agricultores, agricultoras e jovens rurais e participação nas reuniões do Conselho.

d) CONSUMIDOR: defender os interesses dos consumidores quanto à qualidade, sanidade e preços dos produtos, sugestões quanto ao funcionamento da feira e participação nas reuniões do Conselho.

e) FEIRANTE: dar conhecimento aos demais feirantes e acatar as decisões do Conselho, seguir as orientações técnicas, seguir o regulamento da Feira, prestar informações quanto a quantia vendida,, sanidade e qualidade dos produtos ou quaisquer outras informações solicitadas pelo Conselho, portar carteira de saúde com validade semestral e participação nas reuniões do Conselho.

CAPÍTULO II

DAS FINALIDADES DA FEIRA DO PRODUTOR

Art. 4º O comércio na Feira do Produtor será permitido nas seguintes condições:

a) Preferencialmente para a venda de produtos de gêneros alimentícios desde que cumpridas as normas da Portaria nº02/81 de 07 de outubro de 1981, da Secretaria da Saúde e Meio Ambiente.

b) Especialmente para a venda de produtos hortifrutigranjeiros.

c) Facultativamente para a venda de outros artigos de interesses do ponto de vista do abastecimento do público.

Parágrafo Único. Entende-se como produtos hortifrutigranjeiros, as frutas, as hortaliças, flores, legumes, gêneros alimentícios e os demais alimentos consumidos na dieta alimentar humana.

CAPÍTULO III

DAS ATIVIDADES DE FEIRANTE

Art. 5º As atividades de feirante poderão ser exercidas por:

a) agricultores;

b) agricultoras;

c) jovens rurais.

Parágrafo Único. Somente poderão fazer parte da Feira do Produtor feirantes estabelecidos no Município de Salvador do Sul.

Art. 6º Não será permitida comercialização ambulante de produtos semelhante a praticada no dia da Feira do Produtor, bem como no dia precedente à mesma.

Parágrafo Único. Os vendedores ambulantes que não respeitarem o artigo 6º desta Lei, uma vez notificados, havendo reincidência terão seus produtos confiscados e doados para as Entidades Assistências (creche, asilo, etc...).

Art. 7º Os feirantes deverão estar adequadamente vestidos e em plenas condições de higiene e saúde. Os feirantes deverão comparecer à Feira uniformizados com guarda-pó ¾ de cor azul claro para os feirantes de hortifrutigranjeiros e branco para os feirantes de processamento artesanal de alimentos.

Art. 8º Os feirantes assistidos pela Emater/RS estarão facultados para a venda de artigos de artesanato e alimentos de indústria artesanal de alimentos, cadastrados na Emater/RS para esse fim.

Art. 9º Todo o produto a ser comercializado na Feira deverá, obrigatoriamente, ser de produção de cada feirante, de modo a evitar todo e qualquer tipo de intermediação.

§ 1º Os produtos de entresafra poderão ser comercializados desde que identificada a sua procedência.

§ 2º Os produtos ainda não produzidos no Município poderão ser comercializados desde que identificada a sua procedência.

§ 3º A partir do momento que houver produção suficiente destes produtos pelos feirantes, os mesmos não poderão mais ser trazidos de fora.

Art. 10. O feirante deve comprometer-se a produzir hortaliças conforme a ficha cadastral, comprometendo-se a manter a produção de um mínimo de três produtos durante todo ano.

CAPÍTULO IV

DO LOCAL, DO HORÁRIO, DA PROPRIEDADE E DA DURAÇÃO

Art. 11. A Feira do produtor funcionará nas seguintes condições:

a) em via pública ou em logradouro previamente determinado.

b) ao ar livre ou em locais cobertos que abriguem todos os feirantes.

c) com a periodicidade de no mínimo uma vez por semana e duração mínima de 04 (quatro) horas.

CAPÍTULO V

DA INSCRIÇÃO, DA MATRÍCULA, DA TRANSFERÊNCIA, DA RENOVAÇÃO E DA CASSAÇÃO

Art. 12. Todo o interessado para participar da Feira do Produtor deverá fazer sua inscrição, recebendo posteriormente um número que corresponderá a sua matrícula, para poder exercer sua atividade na Feira, após completo estudo de sua documentação e seleção pelo Conselho.

Parágrafo Único A Emater/RS inscreverá, cadastrará e emitirá um atestado de inscrição aos agricultores, agricultoras e jovens rurais que servirá de documentação hábil para participar destes Grupos na Feira.

Art. 13. Para a inscrição na Feira do Produtor, serão exigidos os seguintes documentos:

- requerimento solicitando sua inscrição como candidato a feirante;

- carteira de identidade ou título de eleitor;

- 2 fotos 3x4 recentes;

- ter bloco ou talão de produtor;

- título de posse da terra ou de arrendamento.

Art. 14. Os ajudantes do feirante também deverão fazer sua inscrição e cadastramento.

Art. 15. Após aprovada a documentação e feito o cadastramento, será fornecida uma carteira como feirante e como ajudante de feirante, crachá de identificação, que servirá para identificá-lo como integrante da Feira do Produtor.

Parágrafo Único. Todo o feirante ou ajudante de feirante deverá portar esta identidade e crachá de identificação por ocasião do transporte da mercadoria; todo o feirante poderá inscrever somente 02 (dois) ajudantes.

Art. 16. A carteira do feirante terá validade pelo prazo de 01 (um) ano, contando a partir da data de sua expedição.

Art. 17. A matrícula será fornecida a título precário, sendo que, a qualquer momento, poderá ser caçada, quando houver motivo para este procedimento.

Art. 18. O feirante cuja matrícula for caçada, somente poderá retornar à Feira depois de transcorridos 02 (dois) anos da data de seu julgamento, caso haja possibilidade de ingresso, conforme artigo 8º deste regulamento.

Art. 19. Cada feirante poderá ter somente uma matrícula e seu espaço físico será determinado pelo Conselho.

Art. 20. Será permitida a transferência da matrícula, quando, por sua morte, para o nome de seu herdeiro legal, desde que seja por ele requerida no prazo de 90 (noventa) dias após a data do óbito e enquadrado no artigo 9º.

Art. 21. No caso do feirante não puder comparecer a feira, poderá o seu ajudante fazer a comercialização.

Art. 22. O feirante que deixar de comparecer para comercialização por 03 (três) vezes consecutivas perderá sua matrícula.

Art. 23. A baixa da matrícula será requerida pelo interessado, mediante a devolução de todos os documentos antes fornecidos mutuamente.

CAPÍTULO VI

DAS TAXAS E DOS IMPOSTOS

Art. 24. Os feirantes estão isentos de impostos ou quaisquer taxas municipais para exercerem suas atividades na Feira do Produtor, exceto a tributação do ICM para os produtos que estão sujeitos a este imposto.

CAPÍTULO VII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 25º Será designado um fiscal para fiscalizar e fazer cumprir o presente regulamento.

Art. 26. O feirante que deixar de cumprir determinação deste regulamento estará sujeito às seguintes punições determinadas pelo Conselho:

a) advertência por escrito;

b) suspensão;

c) desligamento.

Art. 27. O fiscal estenderá sua ação também à:

a) estado de higiene e saúde dos feirantes;

b) sobre o estado sanitário dos produtos e suas embalagens;

c) sobre os pesos, balanças e unidades de comercialização;

d) sobre o cumprimento dos preços fixados.

Parágrafo Único. No caso de os produtos não estarem em bom estado sanitário, em início ou fase de deterioração ou que não apresentarem condições adequadas para a comercialização ou estarem embalados em embalagens inadequadas como embalagens de produtos químicos, agrotóxicos, combustíveis e lubrificantes e jornais, serão todos eles passíveis de apreensão.

CAPÍTULO XIII

DA FIXAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS

Art. 28. Os preços que serão praticados no dia da Feira do Produtor, seguirão os seguintes critérios:

a) sempre inferiores aos do mercado local;

b) serão fixados limites máximos de preços;

c) poderão ser inferiores ao máximo de acordo com a classe ou qualidade do produto ou de iniciativa do feirante.

Parágrafo Único. Poderá se basear para a fixação dos preços, as cotações dos respectivos produtos na CEASA-RS e outros centros comerciais.

Art. 29. A fixação dos preços dos produtos para a comercialização deverá sempre ser tomada em conjunto com os produtores e o Conselho.

Art. 30. Os preços dos produtos a serem comercializados deverão ser  divulgados por maio de uma tabela afixada em local, visível do box ou por meio de etiquetas para cada produto.

CAPÍTULO IX

DA LOCALIZAÇÃO

Art. 31. A comercialização dos produtos na Feira do Produtor será efetuada em box apropriado, que tenham cobertura impermeável de lona ou outro material semelhante e que permita a livre venda e acesso do público.

Parágrafo Único. Em cada box deverá estar à vista a matrícula do feirante e a carteira de saúde.

Art. 32. Não será permitido que os feirantes ponham no chão seus produtos, devendo ter uma mesa desmontável ou prateleiras para expor os mesmos.

Art. 33. Os box serão individuais, podendo ser desmontáveis.

Art. 34. Os box serão alinhadas no local da feira, caso forem em via pública ou em logradouros específicos, sendo que a disposição das mesmas será feita por sorteio.

CAPÍTULO X

DA CARGA E DESCARGA DOS PRODUTOS

Art. 35. A descarga, armação dos box e arrumação dos produtos, somente poderá ser feita antes do horário previsto para o início da comercialização.

Art. 36. Após o início da comercialização, não será permitido o tráfego de veículos no local destinado a Feira do Produtor.

Art. 37. Somente será permitida a desmontagem do box e conseqüente carga no veículo, após o término do período da comercialização.

CAPÍTULO XI

DOS PESOS E DAS UNIDADES DE COMERCIALIZAÇÃO

Art. 38. A unidade padrão de pesagem será o quilograma e suas frações:

§ 1º Para determinadas hortaliças e frutas a unidade de medida será a unidade, o pé, a dúzia ou o molho, sendo que, nesta última deverá ser estabelecido um determinado número de produtos por molho.

§ 2º Os pesos, as balanças e as unidades de comercialização que forem adulterados ou que não tiverem a quantia de produtos estabelecidos, serão passíveis de apreensão.

Art. 39. A pesagem deverá ser feita por meio de balança do tipo romana e ser vista do consumidor.

CAPÍTULO XII

DA LIMPEZA E ASSEIO DO LOCAL DA FEIRA

Art. 40. A limpeza do local da Feira antes de iniciar a comercialização, estará ao encargo da Prefeitura Municipal.

Art. 41. Durante o horário de comercialização, o lixo deverá ser posto em lixeiras colocadas próximos dos box e recolhidas depois de encerrada a Feira, pela Prefeitura.

Parágrafo Único. Não será permitido que os feirantes ponham lixo na via pública ou logradouros, ou em outros locais que não sejam as lixeiras públicas.

Art. 42. Não será permitido que se enrole os gêneros alimentícios em papel originário de jornais ou de revistas.

Art. 43. Não será permitido embalar os gêneros alimentícios em embalagens que contiveram produtos químicos, agrotóxicos, combustíveis e lubrificantes.

Parágrafo Único. O tipo de embalagem para os vários produtos será determinado pelo Conselho em conjunto com os Feirantes.

CAPÍTULO XIII

DA ORDEM E SEGURANÇA DOS FEIRANTES E CONSUMIDORES

Art. 44. A manutenção da ordem e segurança durante o período de comercialização da Feira, estará ao encargo da Brigada Militar local.

Art. 45. O isolamento da via pública ou de logradouros ao tráfego de veículos no dia da Feira estará ao encargo da SIRETRAN local, sendo que a condução do tráfego estará ao encargo da Brigada Militar.

CAPÍTULO XIV

DA SANIDADE E QUALIDADE DOS PRODUTOS

Art. 46. Os produtos vendidos na Feira do Produtor não poderão ter resíduos de agrotóxicos.

CAPÍTULO XV

DOS CASOS OMISSOS

Art. 47. Os casos omissos serão encaminhados ao Conselho da Feira do Produtor que poderá reunir-se em reunião extraordinária, para deliberação.

Art. 48. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de setembro de 1997.

Registre-se e Publique-se:

   Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal

